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Os membros da Diretoria Colegiada da Fundação Biblioteca Nacional - FBN, no exercício e
em cumprimento às suas atribuições contidas no inciso IV do artigo 5º do Anexo I, tanto do
seu Estatuto (Decreto 8.297, de 15/08/2014), quanto de seu Regimento Interno (Portaria
MinC/GAB nº 74, de 03/08/2018), manifestam aprovação e pedem encaminhamento dos
documentos e peças da Prestação de Contas referentes ao exercício de 2020, compreendido
do período entre 01/01/2020 a 31/12/2020, para publicação do sítio oficial desta Fundação,
quais sejam, Rol de Responsáveis, Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna,
Parecer da Auditoria Interna, bem como o Relatório de Gestão, cujas informações identificam
a missão, as ações e as responsabilidades institucionais, as estratégias de atuação, o
desempenho da execução orçamentária e financeira, o cenário de metas e riscos estratégicos,
as demonstrações contábeis e notas explicativas, estando em conformidade com a Instrução
Normativa TCU nº 84, de 22 de abril de 2020, com a Decisão Normativa TCU nº 187, de 9 de
setembro de 2020, e com a Decisão Normativa TCU nº 188, de 30 de setembro de 2020.

 

 

                                                                                                                                                                       
                                 Rio de Janeiro, 30 de março de 2021.

 

Rafael Alves da Silva

Presidente

 

Maria Eduarda Castro Magalhães Marques

Diretora-Executiva

 

Tânia Mara Barreto Pacheco

Coordenadora-Geral de Planejamento e Administração

 

Maria José da Silva Fernandes

Coordenadora-Geral do Centro de Coleções e Serviços aos Leitores

 

 Suely Dias

 Coordenadora-Geral do Centro de Processamento e Preservação

 

João Alexandre Cupello Cabecinho

 Coordenador-Geral do Centro de Cooperação e Difusão

 

Luiz Carlos Ramiro Junior

Coordenador-Geral  do Centro de Pesquisa e Editoração

Documento assinado eletronicamente por Rafael Alves da Silva, Presidente, em
30/03/2021, às 20:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP nº -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

Documento assinado eletronicamente por Tânia Mara Barreto Pacheco,
Coordenador(a)-geral, em 30/03/2021, às 20:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na MP nº - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado eletronicamente por Joao Alexandre Cupello Cabecinho,
Coordenador(a)-geral, em 30/03/2021, às 20:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na MP nº - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Ramiro, Coordenador(a)-geral,
em 30/03/2021, às 21:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP nº -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

Documento assinado eletronicamente por Suely Dias, Coordenador(a)-geral, em
30/03/2021, às 22:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP nº -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

Documento assinado eletronicamente por Maria José da Silva Fernandes,
Coordenador(a)-geral, em 31/03/2021, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na MP nº - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda Castro Magalhães Marques,
Diretor(a)-Executivo(a), em 31/03/2021, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na MP nº - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.bn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0055200 e o código CRC 5A74863C.

Referência: Processo nº 01430.000090/2021-74 SEI nº 0055200
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